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Prefeitura Municipal de Jaguaribe 1 
  

ATO ADMINISTRATIVO Nº 099/2019O PREFEITO MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE-CE., Jose Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso de suas atribuições 

legais estabelecidas em Lei Municipal, RESOLVE: Rescindir, em 09.10.2019, o Contrato 

nº 055/2019 de 01 de julho de 2019 da prestadora de serviço Sra. Fernanda Fernandes 

Queiros do cargo de Psicólogo - Matrícula 133437-9, lotada na Secretaria do Trabalho, 

Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude - STDSEJ -  Unidade de Trabalho – CRAS I 

- Jaguaribe-CE. Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. PAÇO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE-CE., ao nono dia do mês de outubro  do ano de dois mil 

e dezenove. JOSE ABNER NOGUEIRA DIOGENES PINHEIRO Prefeito Municipal 

***    ***   *** 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE – AVISOS 

DE RESULTADO DO JULGAMENTO DE RECURSO E ABERTURA DAS 

PROPOSTAS DE PREÇOS – A Comissão de Licitação torna público o RESULTADO 

DO JULGAMENTO DE RECURSOS da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 

26.07.02/2019, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

PROFISSIONAIS DE RECUPERAÇÃO TRIBUTÁRIA PARA REALIZAR A 

REGULARIZAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO 

DOS MUNICÍPIOS – FPM, POSSIBILITANDO O AUMENTO DA RECEITA 

MENSAL DA QUOTA DO FPM DESTINADA AO MUNICÍPIO RESULTANTE DA 

DIFERENÇA DOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS, JUNTO A SECRETARIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO DE JAGUARIBE/CE. Mediante apresentação de 

recurso a Comissão de Licitação resolve declarar HABILITADA a empresa NILO & 

ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrito no CNPJ nº 22.964.948/0001-08 e 

comunica aos interessados que no dia 10 de outubro de 2019, às 08:00 horas, na sala de 

reuniões da Comissão de Licitação, estará abrindo os envelopes de PROPOSTAS DE 

PREÇOS. Maiores informações na Sala da Comissão de Licitações, localizada na Av. 

Maria Nizinha Campelo, 341, Aldeota, no site da Prefeitura Municipal de Jaguaribe: 

https://jaguaribe.ce.gov.br/licitacao.php, no portal de licitações do TCE-CE: 

http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/, no telefone (88) 3522-1092 ou no e–mail: 

licitacao@jaguaribe.ce.gov.br. Jaguaribe – CE, 08 de outubro de 2019. Leilane Kércia 

Barreto Soares – Presidente da CPL. 

***    ***   *** 

Portaria de Diário Nº 168/2019. O Prefeito Municipal de Jaguaribe-CE, Dr. José Abner 

Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso de suas atribuições legais, Considerando a 

necessidade de que seja efetuada viagem/deslocamento a Icapuí com o seguinte objetivo: 

PARTICIPAR DE AUDIÊNCIA PUBLICA NA CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUI 

NO DIA 09/10/2019RESOLVEDESIGNAR FRANCISCO RONALDO NUNES, para 

efetuar a viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar a Tesouraria do (a), 

Serviço Autônomo de Agua e Esgoto-SAAE, a efetuar o pagamento de 1,0 Diária(s), 

valor unitário de R$ 60,00 (SESSENTA REAIS) totalizando R$ 60,00 (SESSENTA 

REAIS) para viagem/deslocamento a se realizar no período de 09/10/2019 a 

09/10/2019.REGISTRE-SE SE COMUNIQUE E CUMPRA-SE. Paço do Governo 

Municipal de (a) Jaguaribe, em 09 de outubro de 2019. José Abner Nogueira Diógenes 

Pinheiro Prefeito Municipal 

***    ***   *** 

PORTARIA Nº 168.1 DE 09 DE OUTUBRO DE 2019. Dispõe sobre a revogação de 

ampliação de carga horária de trabalho da Professora do quadro do magistério, da 

Prefeitura Municipal e dá outras providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE, Estado do Ceará, José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Magna Carta, Lei Orgânica do Município e 

demais Legislações em vigor; RESOLVE: Art. 1º.  Revogar a concessão de ampliação 

de carga horária de trabalho da Professora do quadro do Magistério da Prefeitura, em 

09.10.2019, constantes do Anexo Único desta Portaria. Art. 2º. Esta Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 09 de outubro de 2019. José Abner Nogueira 

Diógenes Pinheiro  Prefeito Municipal 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 168.1, DE 09 DE OUTUBRO 

DE 2019. AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA 

 

José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro Prefeito Municipal 

***    ***   *** 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME MATRÍCULA 

Josefa Jubilana Teixeira Belo 133078-0 


